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INDICAÇAO N°

INDICO, a Mesa, após ouvido o Plenário e cumpricfaf as formalidades Regimentais, 
seja feito enviado Ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Eduardo Honório, no sen­
tido de que seja criado um espaço público de apoio, na área central do município 
de Goiana/PE, para ajudar as mães de crianças de colo que precisam vir ao co­
mércio, bancos e hospitais.

JUSTIFICATIVA ORAL.

O vereador Mário do Peixe, integrante da bancada do PSL, com assento nesta C 
Legislativa, vem apresentar para deliberação plenária a presente indicação de que sej 
criado um espaço público de apoio para ajudar as mães com suas crianças de colo, 
vindas das comunidades e distritos de Goiana para o comercio, hospitais e bancos.

Com isso observou-se que o município ainda não oferece este serviço para essas mães 
que precisam descansar, amamentar, trocar fraldas e dar banhos nos seus bebes. Se sabe 
que a grande maioria das mães, sempre se submetem a fazer esses cuidados em locais 
abertos e com grandes movimentações de pessoas, daí quando elas se deparam com 
essa realidade, muitas se sentem constrangidas, inseguras e veem dificuldades para tal. 
Mediante esses problemas, a ideia foi pensada, também, em levar uma solução de 
grande relevância em ajudar estas mães. Vale ressaltar que o espaço público de apoio, 
visa atender e priorizar estas mães em quaisquer circunstâncias, levando em conside­
ração o bem comum e os diretos fundamentais inerentes a pessoa humana.
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Da decisão da casa.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Goiana.

Ver. Mário

no ?

Peixe
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